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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Coelho Neto -
MA. Criado pela Lei N° 709/2018 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de
Coelho Neto poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br . As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ: 05.281.738/0001-98, Prefeito Bruno
José Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
Telefone: (98) 3473-1121 e-mail:
ti@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br

CASA CIVIL

Decreto nº 093/2023 - CC

“Institui a Coordenadoria de Fortalecimento da
Alfabetização e de Regime de Colaboração e dá
outras providências."

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Constituição Federal,  Constituição Estadual  e  arts.
81, inciso XXVIII e 92, inciso XXV da Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro
de  1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da
educação nacional, notadamente, o art. 8º, que trata

da organização do Sistema Municipal de Educação,
em regime de colaboração;

CONSIDERANDO a Lei n° 10.099, de 11 de junho de
2014, que aprovou o Plano Estadual de Educação do
Estado do Maranhão e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.995, de 11 de março de
2019,  que  institui  a  Política  Educacional  “Escola
Digna”, tendo por objetivo institucionalizar as ações
voltadas à promoção da aprendizagem e articulação
com as redes públicas de ensino;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.649, de
02 de janeiro de 2019, que regulamentou o Pacto pelo
Fortalecimento da Aprendizagem do Maranhão;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica,
firmado com a Secretaria  de Estado da Educação,
para desenvolvimento das ações no âmbito do Pacto
pelo Fortalecimento da Aprendizagem, com o intuito
de  garantir  que  todos  os  estudantes  do  território
maranhense  estejam  alfabetizados,  em  Língua
Portuguesa e Matemática, até o final do segundo ano
do  Ensino  Fundamental,  bem  como  diminuir  a
distorção idade-série e promover a elevação do Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e do
Índice  de  Desenvolvimento  da  Educação  do
Maranhão  (IDEMA)  nas  redes  municipais;

CONSIDERANDO a Adesão ao Compromisso Nacional
Criança  Alfabetizada,  instituído  pelo  Governo
Federal, por meio do Decreto nº 11.556, de 12 de
junho de 2023,

RESOLVE:
 
Art. 1º. Instituir a Coordenadoria de Fortalecimento
da  Alfabetização  e  de  Regime  de  Colaboração,
subordinada,  administrativamente,  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  com  o  objetivo  de
implementar  ações  voltadas  à  promoção  da
aprendizagem em articulação com as redes públicas
de  ensino  municipal,  com  foco  na  garantia  da
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alfabetização de todas as crianças e da construção de
trajetórias escolares bem sucedidas.

Parágrafo  Único.  A  referida  Coordenadoria  ficará
subordinada,  administrativamente,  à  Secretaria
Municipal  de  Educação.

Art. 2º. A Coordenadoria, objetiva ainda:

I  –  Assegurar  a  colaboração  com a  Secretaria  de
Estado da Educação, observando o disposto no art.
211 da Constituição e o fortalecimento das formas de
cooperação  previstas  na  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996;
II  –  Induzir,  implementar,  acompanhar,  avaliar  e
fomentar políticas, programas e iniciativas para que
as crianças estejam alfabetizadas ao final do segundo
ano do ensino fundamental;
III  –  Promover  medidas  de  recomposição  das
aprendizagens,  com  foco  na  alfabetização,  na
ampliação  e  no  aprofundamento  das  competências
em leitura e escrita, até o final dos anos iniciais do
ensino  fundamental,  prioritariamente,  com  os
estudantes  que  não  alcançaram  os  padrões
adequados de alfabetização,  até o segundo ano do
ensino fundamental;
IV – Promover a equidade educacional, considerando
aspectos locais, socioeconômicos, étnico-raciais e de
gênero,  com  reconhecimento  e  valorização  da
diversidade;
V  –  Fomentar  o  desenvolvimento  de  ações
estratégicas, voltadas à valorização dos profissionais
da educação infantil  e  dos anos iniciais  do ensino
fundamental, notadamente, do Ciclo de Alfabetização;
VI – Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada
de decisões de gestão, no âmbito da rede municipal
de  ensino,  com  fulcro  no  aprimoramento  dos
processos  de  ensino-aprendizagem;
VII – Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos
estudantes, em âmbito local,  especialmente no que
tange  aos  resultados  do  Sistema  Estadual  de
Avaliação  do  Maranhão  (Seama).
Art. 3º. Para consecução dos objetivos previstos no
art.  2º,  a  Coordenadoria deverá desenvolver ações
integradas  aos  demais  setores  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  particularmente,  com  as
unidades administrativas e atores responsáveis pela
melhoria  e  qualificação  da  infraestrutura  física  e
insumos pedagógicos e de avaliação em larga escala.

Art.  4º.  A  Coordenadoria  será  composta  pelos
Articuladores Pedagógicos Municipais do Pacto pela
Aprendizagem e  pelos  Articuladores  Municipais  de
Gestão  e  Formação,  que  atuem  no  âmbito  do
Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada.

§1º.  Compete  à  Secretaria  Municipal  de  Educação
complementar  o  quadro técnico  da Coordenadoria,
com a lotação de outros servidores, considerando as
características  da  Rede  Municipal,  os  indicadores
atuais e número de professores da educação infantil e
do ensino fundamental.

§ 2º. A Coordenadoria será liderada pelo Articulador
Pedagógico Municipal de Gestão.

Art.  5º.  A  Coordenadoria  de  Fortalecimento  da
Alfabetização e de Regime de Colaboração terá como
atribuições:

I  –  Articular,  organizar,  orientar,  implementar  e
acompanhar as iniciativas desenvolvidas no âmbito
do Pacto pela Aprendizagem no Município;
II – Contribuir com o planejamento das formações de
professores, com o intuito de fortalecer o processo de
aprendizagem;
III – Realizar encontros formativos para os diferentes
perfis (Secretário e coordenadores municipais);
V  –  Acompanhar  o  processo  de  ensino  e  de
aprendizagem,  avaliando  e  reavaliando  as  ações
pedagógicas do município;
VI  –  Monitorar  os  indicadores  educacionais  do
município e desenvolver ações que contribuam para a
melhoria dos indicadores municipais e o alcance das
metas;
VII  –  Apoiar  a  agenda  de  avaliações  do  Seama e
propor intervenções pedagógicas, a partir da análise
e  disseminação  dos  resultados,  estabelecendo,
inclusive,  protocolos  próprios  formativos  da
alfabetização,  articulados  aos  protocolos  do  Seama.

Art. 6º. Cabe à Coordenadoria de Fortalecimento da
Alfabetização  e  de  Regime de  Colaboração,  ainda,
estabelecer  estratégias,  em seu âmbito  local,  para
identificar, reconhecer, premiar e disseminar práticas
pedagógicas  e  de  gestão  exitosas  no  campo  da
garantia do direito à alfabetização.

Art.  7º.  Ato  Oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Educação  definirá  as  metas  de  cada  Unidade  de
Ensino, razoáveis e à altura dos desafios do território
municipal,  em  consonância  com  as  metas  e
compromissos  assumidos  pelo  Poder  Executivo
Municipal.

Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias do Município, com recursos próprios
ou de operações de crédito, recursos captados junto
ao  Governo  do  Estado,  ao  Governo  Federal,  e/ou
recursos  oriundos  de  Emendas  Parlamentares  e
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parcerias com a iniciativa privada.

Art. 9º. O prazo de vigência deste Decreto terá início
a partir da data de sua publicação e vigorará até o
final do prazo do Acordo de Cooperação Técnica nº
056/2023.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil, Coelho Neto/MA, 02 de agosto de 2023.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Sec. Municipal de Planejamento e
Gestão

Portaria nº 016/2023 – SEMPG

O Secretário Municipal de Planejamento e Gestão de
Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos I, II da Lei Orgânica do Município, Decreto
Municipal nº 51/2022/CC e Lei Municipal nº 778/2022
de 07 de março de 2022.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. JOSÉ ROBERTO TRINDADE
DA SILVA, inscrito no CPF sob o Nº172.294.722-53,
do  Cargo  de  Prov imento  em  Comissão  de
Coordenador Técnico de Escolinhas Esportivas, deste
Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos à data de 01 de
agosto de 2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 02 de agosto de 2023.

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
Portaria nº 006/2022/CC
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Secretaria Municipal de Educação

ERRATA

A  Secretária  Municipal  de  Educação  de  Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
nº 51/2022/CC e Lei Municipal nº 778/2022 de 07 de
março de 2022.

RESOLVE: 

Art.  1º.  Retificar  a  Portaria  nº  107/2023/SEMED,
publicada na edição nº 1041/2023 de 20 de julho de
2023  do  Diário  Oficial  do  Município  de  Coelho
Neto/MA, nos seguintes termos:

“Onde se lê: Gestora do Pré-escolar Tia Lúcia 
  Leia-se:   Supervisora  Pedagógica  da  Escola
Municipal Bernardo José Gaspar”.

Art.  2º Esta errata entra em vigor na data da sua
publicação,  com  efeitos  retroativos  a  data  de
20.07.2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 02 de agosto de 2023.

JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 034/2022
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA
Secretária de Saúde
JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária de Educação
MARCIO ANTONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraestrutura
MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA
Secretário de Meio Ambiente
ICARO MATHEUS GUERRA DE SOUZA
Secretário de Juventude
LUCILENE BASTOS AGUIAR COSTA
Secretária de Indústria, Comércio e Turismo
LUCAS SOUSA DA SILVA
Secretário de Esportes e Lazer
FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO SANTOS
Secretária de Cultura
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Comunicação
SÔNIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Agricultura
FLAYNIE RÊGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Chefe da Casa Civil
RAYMONYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do Município
BENEDITO GOMES DE SOUSA FILHO
Ouvidor Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.
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